
 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.710/2025 
 

Renova a autorização da oferta do Ensino 

Médio com Itinerário de Formação Técnica 

e Profissional em Edificações, Eixo 

Tecnológico de Infraestrutura, no Centro de 

Atividades Bárbara Monteiro Lindemberg, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

9.208/2025 (Processo E-docs nº. 2024-GQBM7/CEE-ES nº. 411/2024), aprovado na Sessão 

Plenária do dia 20-05-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar a autorização da oferta do Ensino Médio com Itinerário de Formação 

Técnica e Profissional em Edificações, Eixo Tecnológico de Infraestrutura, ministrado na 

modalidade presencial, com 40 (quarenta) vagas anuais, com 01 (uma) turma, no turno matutino, no 

Centro de Atividades Bárbara Monteiro Lindemberg, situado na Rua Viana, nº. 58, município de 

Cariacica, ES, mantido pelo Serviço Social da Indústria – SESI-DR/ES, CNPJ nº. 03.810.480/0006-

59, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir da publicação desta resolução, retroagindo seus efeitos 

a 18 de março de 2025. 

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta 

Resolução. 

 

Art. 2º O mantenedor deverá atender ao disposto no art. 23, § 3º, inciso II da Res. CEE/ES 

nº 3.777/2014. 

 

 

Vitória, ES, 27 de junho de 2025. 
 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

Homologo 

Em 27 de junho de 2025. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

1º/07/2025 



 
ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.710/2025 

 

 

 


